LEI Nº 2.217, DE 02/06/2000 

Torna efetivos todos os ocupantes de funções públicas do Poder Executivo, da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST e da Câmara Municipal adimitidos no período de 1983 a 1988.





A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam efetivados em suas funções públicas, todos os servidores do Poder Executivo, da Fundação de Ação social de Timóteo - FAST e da Câmara Municipal adimitidos no período de 1983 a 1988 e que continuam vinculados aos quadros dos mencionados órgãos.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 2000

   Virgínia Scarpatti

     Vice-Presidente

    Gentil Lima Duarte

    1º Secretário
